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EDITAL N° 001/2020 

 

O Departamento de Saúde Coletiva torna público o edital de seleção para 

MONITORIA NÃO SUBSIDIADA (sem bolsa), nos termos do que dispõe a Resolução 

007/2000, para a disciplina de “Saúde Coletiva – ênfase em epidemiologia”. 

 
DA INSCRIÇÃO 

1) O interessado em concorrer à vaga de monitor deverá preencher uma ficha de inscrição 

(Anexo I) para a disciplina pleiteada e anexar cópia do histórico escolar (Portal do Aluno) 

para demonstrar aprovação na disciplina pretendida (Saúde Coletiva – ênfase em 

epidemiolgia). 

2) A ficha de inscrição e cópia do histórico escolar deverão ser entregues na Secretaria do 

Departamento de Saúde Coletiva do dia 09 a 11 de março de 2020 até às 12hs. 

 
DA SELEÇÃO 

3) Serão utilizados como critérios de seleção: a disponibilidade de horário, a nota obtida na 

disciplina de “Saúde Coletiva – ênfase em epidemiolgia” e a nota da entrevista. 

4) As entrevistas serão realizadas pela professora responsável pela disciplina no dia 12 de 

março de 2020, entre 13h30min e 17h30min. 

 
DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

5) São requisitos para participação do programa de monitoria: 

5.1) estar regularmente matriculado no Curso de Fisioterapia e/ou Terapia 

Ocupacional da UFSM;  

5.2)  já ter cursado a disciplina de “Saúde Coletiva – ênfase em epidemiolgia”; 

5.3) demonstrar, na entrevista, perfil para o trabalho de monitoria na disciplina; 

5.4) dispor de 06 (seis) horas semanais para execução das tarefas; dispor de horário 

para participar de grupo de estudos que aconteceram mensalmente com definição de horário 

de acordo com a disponibilidade dos alunos que irão cursar a disciplina. 

5.5) ter disponibilidade de participação nas atividades descritas pelo edital no período 

entre 16 de março de 2020 até o término do semestre. 



 

6) As atribuições do monitor se constituem das seguintes atividades: 

6.1) auxiliar a professora em tarefas didáticas, inclusive, preparação de aulas e 

trabalhos; 

6.2) auxiliar a professora em tarefas de pesquisa e extensão compatíveis com seu grau 

de conhecimento; 

6.3) auxiliar a professora na realização de trabalhos práticos e experimentais 

compatíveis com seu grau de conhecimento e experiência na disciplina; 

6.4) auxiliar a professora na orientação de alunos; 

6.5) elaboração de relatório final de atividades. 

 
DAS OBRIGAÇÕES 

7) O monitor selecionado auxiliará os alunos em dúvidas da disciplina e trabalhos práticos. 

Além disso, auxiliará a professora em tarefas práticas da disciplina; também contribuirá em 

atividades didáticas e tarefas de pesquisa e extensão referentes à disciplina. O monitor 

também participará das atividades do grupo de estudos. 

8) O monitor será acompanhado pela docente, que disponibilizará de uma hora semanal para 

a atividade de orientação da monitoria. Ao final do processo o monitor deverá entregar o 

relatório de atividades. 

9) É responsabilidade do aluno selecionado o comparecimento nas atividades previstas, sendo 

pontual no que diz respeito ao horário de início e término das atividades. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

10) O resultado final será publicado no mural das dependências do Departamento de Saúde 

Coletiva, cabendo à professora solicitante informar o nome do aluno selecionado até dia 

13/03/2020. 

 

Prof.ª Verginia Margareth Possatti Rocha 

2 vaga 

Data da seleção: 12/03/2020 (quinta-feira) 

Horário: das 13h30min às 17h30 horas 

Forma de seleção: entrevista e análise do histórico escolar. 

Local da entrevista: gabinete da docente, na sala 1244A do prédio 26. 
 

 

 

Santa Maria - RS, 04 de março de 2020.



 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO: SELEÇÃO PARA MONITORIA 

VOLUNTÁRIA NA DISCIPLINA DE “SAÚDE COLETIVA – ÊNFASE EM 

EPIDEMIOLOGIA” 

 
Nome Completo:        

Número de matrícula:   Semestre:  Turno:   

CPF:  Data de nascimento:      

E-mail:     

Telefone para contato (residencial e celular):      

 

* Entregar cópia do histórico escolar. 

** A ficha de inscrição e histórico escolar devem ser entregues na secretaria do Departamento 

de Saúde Coletiva. 


